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Conceder pensão vitalícia a ROZENTINO FILINTO DOS
SANTOS, na qualidade de viúvo da ex-servidora: MARIA FREITAS
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 0639127, Auxiliar Operacional
de Serviços Diversos, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão "V",
com fundamento no artigo 217, inciso I, alínea "a" da Lei nº 8112/90,
e no artigo 40 § 7º da Constituição Federal de 1988, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, no valor correspondente
a remuneração decorrente da aposentadoria que fazia jus o instituidor,
observado o disposto no artigo 2º da lei nº 10.887/2004, com efeitos
financeiros a partir de 14/11/2012. (Processo nº 33374.008449/2013-
50)

FLÁVIO ADOLPHO SILVEIRA

NOME: Geovane Anselmo Silveira Caputo. CARGO/FUN-
ÇÃO: Especialista em Regulação. ÓRGÃO: Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL. PAÍS DE DESTINO: Estados Unidos.
FINALIDADE DO AFASTAMENTO: participar de curso de idioma
estrangeiro - Inglês. PERÍODO: 26/8/2013 a 22/11/2013. TIPO DE
AFASTAMENTO: com ônus limitado. ENQUADRAMENTO DA
VIAGEM: Art. 1o- , inciso IV.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA No- 2.724, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições, de acordo
com deliberação da Diretoria, com base no disposto no inciso IV do
art. 7o- e nos incisos IV e VII do art. 16 do Regimento Interno da
ANEEL, aprovado pela Portaria no- 349, de 28 de novembro de 1997,
do Ministério de Minas e Energia - MME, e, tendo em vista o
disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei no- . 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1o- Constituir Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar com a incumbência de, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar
os fatos relatados no Processo no- 48500.002478/2013-92, que trata de
eventual responsabilidade de servidor do quadro da Agência pela
prescrição de processos, bem como demais fatos conexos que emer-
girem no decorrer da apuração.

Art. 2° Designar Cláudio Santos Ortis, Procurador Federal,
Matrícula SIAPE no- 1481463, Bárbara Bianca Sena, Procuradora Fe-
deral, Matrícula SIAPE no- 2458708, e Ana Cristina Wegelin, Analista
Administrativo, Matrícula SIAPE no- 1497631, para, sob a presidência
do primeiro, integrarem a referida Comissão.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA No- 125, DE 19 DE JUNHO DE 2013

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 7o- , inciso
III, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto no- 2.455, de 14 de
janeiro de 1998 e Portaria no- 69, de 06 de abril de 2011, resolve:

I - Conceder aposentadoria voluntária à servidora MARIA
IGNEZ FAUSTINO LIMA, CPF no- 299.197.707-87, matrícula SIAPE
no- 763292, ocupante do cargo de Analista Administrativo, Classe B,
Padrão II, código da vaga no- 786631, do Quadro de Pessoal desta
Agência, com Fundamento Legal no artigo 40, parágrafo 1o- , inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, combinado com os
§§ 3o- e 18 do referido artigo, com proventos calculados na forma do
artigo 1o- da Lei no- 10.887, de 18 de junho de 2004. (Processo no-

4 8 6 1 0 . 0 0 5 11 5 / 2 0 1 3 - 6 1 ) .
II - Declarar a vacância do referido cargo.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

PORTARIA No- 126, DE 19 DE JUNHO DE 2013

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso da competência que lhe foi atribuída no inciso IV, do art. 9o- , do
Anexo I, do Decreto no- 2.455, de 14/01/98, e com base na Resolução
de Diretoria no- 571, de 5 de junho de 2013, torna público o seguinte
ato:

Art. 1o- Ficam designados os servidores abaixo relacionados,
por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 07/07/2013,
para atuar como "Pregoeiros", nos termos dos artigos 6o- , inciso III,
alínea "a" e 12, inciso IV, do Regulamento para Aquisição de Bens e
Contratação de Serviços da ANP, aprovado pela Portaria no- 223, de
05 de setembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 06
de setembro de 2000.

Ti t u l a r e s :
1. ANTONIO CARLOS DO COUTO FRANCO
2. ANTONIO DE JESUS OLIVEIRA JUNIOR
3. ELIZABETH CHAGAS ALMEIDA DE OLIVEIRA
4. EDUARDO PESSANHA CAVALCANTI
5. FELIPE DOS SANTOS ALMEIDA
6. FERNANDO BONFATTI FIGUEIREDO
7. JORGE LUIS DE ALMEIDA
8. RAFAEL DE CARVALHO LINS
9. TIAGO MARIANO DE SOUZA
Art. 2o- Ficam designados os servidores abaixo relacionados,

por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 07/07/2013,
para compor a Equipe de Apoio, nos termos do art. 3o- , inciso IV, da
Lei no- 10.520, de 17 de julho de 2002.

JULIANA LOPES DE CARVALHO
SAHID DE OLIVEIRA KIK
VICTOR MANUEL CAMPOS GONÇALO
Art. 3o- A atuação dos pregoeiros se dará em sistema de

rodízio, respeitadas a ordem cronológica de realização dos pregões e
a sequência estabelecida no artigo 1o- .

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 19 de Junho de 2013

O PRESIDENTE DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI-
RAS S.A. - ELETROBRAS, no exercício da competência subde-
legada pela Portaria do Ministério de Minas e Energia - MME no- 143,
de 2 de abril de 2008 (D.O.U. de 3 de abril de 2008), e tendo em
vista o disposto no Decreto no- 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
modificado pelos Decretos nos 2.349, de 15 de outubro de 1997, e
3.025, de 12 de abril de 1999, resolve autorizar, o(s) afastamento(s)
do País a seguir:

Os empregados da ELETRONUCLEAR com destino a Es-
panha no período 21/06 a 08/07/13 tem como objetivo a requa-
lificação em Simulador PWR visando atender exigência normativa da
CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear para manutenção da
licença dos operadores da Usina Nuclear de Angra 1, de modo a
assegurar a continuidade da competência individual dos operadores
licenciados. São eles: o engenheiro Alexandre Filgueira Ogando; e os
técnicos de nível médio: Ricardo Luiz Carvalho, Fernando Mendonça
Soares, Flávio Coutinho Duarte, Will Leonardo da Cunha. Tipo de
afastamento: com ônus ENQUADRAMENTO DA VIAGEM: Artigo
1o- , Inciso IV.

Othon Luiz Pinheiro da Silva diretor-presidente da ELE-
TRONUCLEAR com destino a Alemanha no período 23/06 a
01/07/13 com o objetivo de participar do evento "International Mi-
nisterial Conference on Nuclear Power in the 21st Century" pro-
movido pela IAEA; e "International Industry Fórum - ATOMEXPO
2013" promovido pela empresa ROSATOM. Tipo de afastamento:
com ônus ENQUADRAMENTO DA VIAGEM: Artigo 1o- , Inciso
I V.

Simone Ferreira Garcia, e Anna Teixeira Amorim Laureano,
ambas geógrafas e empregadas da ELETROBRAS com destino a Ni-
carágua no período 24/06 a 07/07/13 tem com objetivo participar da
"Due Dilligence" promovida pelo MIGA - Multi Investment Gua-
rantee Agency, junto à CHN, ao sócio Queiroz Galvão e ao MEM -
Ministério de Energia e Minas daquele país. Tipo de afastamento: com
ônus ENQUADRAMENTO DA VIAGEM: Artigo 1o- , Inciso IV.

JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

PORTARIAS DE 18 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, em conformidade com o artigo 17
do Decreto no- 7.092, de 02 de fevereiro de 2010, resolve:

No- 237-Art. 1o- Tornar sem efeito a Portaria no- 199, de 17 de maio de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2013,
Seção 2, pág. 50.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR-GERAL DEPARTAMENTO NAC IONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL - DNPM , em conformidade com o artigo
17 do Decreto no- 7.092, de 02 de fevereiro de 2010, e tendo em vista
o disposto no artigo 38, da Lei no- 8.112/90, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

No- 238 - Dispensar VLADIMR DE SOUZA MELO, matrícula SIAPE
no- 1809334, da Função Comissionada do DNPM de Chefe do Serviço
de Análise de Projetos, código FCDNPM-1, da Divisão de Gestão de
Títulos Minerários, da Superintendência do DNPM no Estado do Rio
de Janeiro.

No- 239 - Dispensar FLAVIA DE FILIPPI LOPES, matrícula SIAPE
no- 0456034, da Função Comissionada do DNPM de Chefe da Divisão
de Procedimentos Arrecadatórios, código FCDNPM-2, da Superin-
tendência do DNPM no Estado do Rio de Janeiro.

No- 240- Dispensar MARIA CLEONICE NERI GOMES, matrícula
SIAPE no- 0453808, do encargo de substituta eventual do Chefe do
Serviço de Administração, código FCDNPM-1, da Divisão de Museu
de Ciências da Terra, da Diretoria-Geral do Departamento Nacional
de Produção Mineral - DNPM.

No- 241 - Dispensar JADIR VIANNA BOTELHO, matrícula SIAPE
no- 0453807, do encargo de substituto eventual do Chefe da Divisão
de Procedimentos Arrecadatórios, código FCDNPM-2, da Superin-
tendência do DNPM no Estado do Rio de Janeiro.

No- 242 - Dispensar JOAO CANDIDO DE MELO JUNIOR, matrícula
SIAPE no- 1227041, do encargo de substituto de Joao Victor de Al-
buquerque Pereira de Oliveira, Chefe de Serviço, código FCDNPM-1,
da Superintendência do DNPM no Estado de Pernambuco.

No- 243 - Dispensar CLEONICE MARIA DA SILVA, matrícula SIA-
PE no- 0452737, do encargo de substituta de José Ricardo Ferraz
Cintra, Chefe de Serviço, código FCDNPM-1, da Superintendência
do DNPM no Estado de Pernambuco.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 149, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais que lhe conferem os incisos I, XII e XIII do artigo 19 da Lei
no- 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro, e observados os dispositivos da Resolução no- 155,
de 28 de janeiro de 2004, do Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN;

Considerando os dispositivos da Portaria DENATRAN no-

249, de 11 de maio de 2012, que institui no âmbito do DENATRAN
o Comitê Gestor do Sistema de Registro Nacional de Infrações de
Trânsito - Comitê Gestor Renainf e o que consta do Processo Ad-
ministrativo n.o- 80000.009597/2012-39, resolve:

Art. 1o- Alterar a alíneas "d" inciso II do artigo 1o- da Portaria
Denatran no- 349, de 20 de julho de 2012, publicada em 25 de julho
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

II - Representantes do Comitê de Assuntos Financeiros da
Área de Trânsito - COMFITRAN:

a) Titular: José Augusto Juski (DETRAN/PR);
b) Suplente: Irapuan de Souza Machado (DETRAN/PR).
c) Titular: Carlos Alberto Amorim Jatobá Júnior

(DER/PE);
d) Suplente: Maria das Graças Pimentel e Silva Nunes

(DER/PE);
Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR

PORTARIA No- 354, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR,
no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Portaria
no- 85, de 17 de abril de 2009, publicada no D.O.U. de 20 de abril de
2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:

CONCEDER ao servidor FRANCISCO DAS CHAGAS LO-
PES, Motorista Oficial do Quadro Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, matrícula SIAPE no- 0457137, lotado na DCA, a
Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE de Nível Intermediário,
Sistema SISG, na forma do Decreto no- 6.712, de 24 de dezembro de
2008.

DENIS FONTES DE SOUZA PINTO

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIA No- 2.590, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atri-
buições regimentais, tendo em vista o disposto no Regimento Interno,
aprovado pela Portaria MME no- 349, de 28 de novembro de 1997, de
acordo com deliberação da Diretoria e com base no que consta do
Processo no- 48500.002034/2013-57, resolve:

Art. 1o- Autorizar o afastamento do país, na forma do dis-
posto no Decreto no- 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, com a nova
redação dada pelo Decreto no- 2.349, de 15 de outubro de 1997, face
a concessão de licença para capacitação, nos termos da Lei no- 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990 e do Decreto no- 5.707, de 23 de fevereiro
de 2006, do servidor:

Ministério de Minas e Energia
.
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